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ATA  DE  ABERTURA  DO  EDITAL  Nº  1956/2011 

 
  Às dez (10:00) horas do dia vinte (20) do mês de Abril do ano de Dois Mil e Onze 
(2011),  na Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura,  reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 14.909/2011, para procederem a abertura 
dos envelopes relativos ao Edital nº 1956/2011, que tem como objeto aquisição de papel A4 e 
pastas AZ para as Secretarias da Fazenda, Saúde, Agropecuária e Administração. Foi 
enviado Edital para 03 (três) Empresas e mais as Empresas que retiraram o Edital via Internet na 
página Oficial do Município. Apresentaram propostas à presente Licitação as seguintes 
Empresas: ELAINE TEREZINHA HARTWIG PORRO FERRARI, J. P. CAVEDON 
SOARES, SANDRA MARIA WEBER – ME, MARCOS HALLAL DOS ANJOS, 
PRESTES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, DAGEAL 
COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, TAVI PAPELARIA 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA, IRMGARD MARIA ERBER 
– ME, JOSÉ ELBIO DE LIMA LEÃO, CAÇAPAVA UTILIDADES DOMÉSTICAS 
(representada através de Instrumento Procuratório pelo Sr. Leonardo da Silva Machado) e 
MARCOS PAULO DO MONTE VIEIRA (representada através de Instrumento Procuratório pelo 
Sr. Cleberson de Almeida Feiteiro). Somente as Empresas Caçapava Utilidades Domésticas e 
Marcos Paulo do Monte Vieira, se fizeram representar no ato de abertura dos envelopes. Abertos 
os envelopes contendo os documentos de habilitação, foram os mesmos analisados pela 
Comissão, ocasião em que constatou-se a apresentação de todos os documentos exigidos pelo 
Edital Convocatório, razão pela qual foram declaradas HABILITADAS todas as Empresas 
Licitantes. Verificou-se ainda que todas as Empresas apresentaram declaração de ME ou EPP, 
fazendo portanto, jus aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. Passada a 
documentação dos concorrentes para análise dos Licitantes presentes, estes não efetuaram 
nenhuma manifestação, renunciando inclusive ao prazo de recurso, quanto a habilitação. Diante 
da habilitação total de todas as Empresas, esta Comissão decidiu dar prosseguimento ao presente 
Certame, procedendo a abertura dos envelopes de nº 02 – Proposta Financeira, as quais foram 
passadas para análise dos Licitantes presentes, sem que houvesse qualquer manifestação. Esta 
Comissão se reunirá oportunamente para proceder a análise e julgamento das propostas 
Financeiras apresentadas ao presente Edital. Como nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a 
presente Ata, que vai por todos assinada. 
Comissão:       Licitantes: 
                    
ELENILTON ILHA FLORES                             CAÇAPAVA UTILIDADES DOMÉSTICAS 
             Leonardo da Silva Machado 
VOLNEI GERALDO VEBER DE ROSSO         
                                                                              MARCOS PAULO DO MONTE VIEIRA 
UBIRATAN OLIVEIRA MARQUES                            Cleberson de Almeida Feiteiro 
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GRADE FINAL DE JULGAMENTO DO EDITAL Nº 1956/2011 

 
 
       OBJETO: Aquisição de papel A4 e pastas AZ para as Secretarias da 
Fazenda, Saúde, Agropecuária e Administração. 
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ELENILTON ILHA FLORES               VOLNEI GERALDO VEBER DE ROSSO 

 
 
       UBIRATAN OLIVEIRA MARQUES 

EMPRESAS 102 CX 
5.000 fls. A4 

332 Pastas  
A-Z 

ELAINE TEREZINHA 104,00 4,48 

J. P. CAVEDON 96,80 4,39 

SANDRA MARIA  106,80 4,88 

MARCOS HALLAL 107,00 4,14 

PRESTES COMÉRCIO 109,00 3,95 

DAGEAL COMÉRCIO 108,99 4,54 

TAVI PAPELARIA 96,29 3,69 

IRMGARD MARIA ERBER  86,99 4,49 

JOSÉ ELBIO LIMA LEÃO 118,00 4,58 

CAÇAPAVA UTILIDADES  99,98 5,69 

MARCOS PAULO 106,00 4,90 
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ATA  DE  JULGAMENTO  DO  EDITAL  Nº  1956/2011 

 
 Aos vinte (20) dias do mês de Abril do ano de Dois Mil e Onze (2011), na Sala 

do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designados pela Portaria nº 14.909/2011, para procederem ao julgamento das 
Propostas Financeiras apresentadas ao Edital nº 1956/2011, que tem como objeto a aquisição 
de papel A4 e pastas AZ para as Secretarias da Fazenda, Saúde, Agropecuária e 
Administração. Após análise das Propostas apresentadas ao presente Edital, conforme Grade 
Final de Preços, acostadas às fls. 170 dos autos, foram declaradas vencedoras as Empresas 
IRMGARD MARIA ERBER – ME, ao valor de R$ 86,99 (Oitenta e Seis Reais e Noventa 
e Nove Centavos) cada caixa, totalizando R$ 8.872,98 (Oito Mil, Oitocentos e Setenta e 
Dois Reais, Noventa e Oito Centavos) e TAVI PAPELARIA MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA, ao valor de R$ 3,69 (Três Reais e Sessenta e 
Nove Centavos) cada pasta, totalizando R$ 1.225,08 (Hum Mil, Duzentos e Vinte e Cinco 
Reais e Oito Centavos), as quais recomenda-se a HOMOLOGAÇÃO, devendo as referidas 
Propostas serem ADJUDICADAS, uma vez que os preços encontram-se compatíveis aos 
valores praticados no mercado. O pagamento para as Empresas licitantes vencedoras serão 
efetuados em até quinze (15) dias a contar da entrega dos materiais. Os materiais deverão ser 
entregues junto a Secretaria de Município da Fazenda, localizada à Rua Benjamin Constant, nº 
686, sendo que as despesas decorrentes de frete correrão por parte das Empresas vencedoras. 
Para as despesas decorrentes da presente Licitação, serão utilizados recursos das seguintes 
Dotações Orçamentárias: SMF: 06.01.04.122.0002.2.035 – 3.3.90.30 Red. 138 Rec. 01; 
SEMAG: 12.01.04.122.0002.2.154 – 3.3.90.30 Red. 648 Rec. 01; SMTSUITM: 
08.01.04.122.0002.2.056 – 3.3.90.30 Red. 205 Rec. 01; SMSMA: 10.02.10.301.0040.2.126 – 
3.3.90.30 Red. 510 Rec. 4510 e SMA: 05.01.04.122.0002.2.029 – 3.3.90.30 Red. 104 Rec. 
01. Dê-se vistas à Procuradoria Geral do Município para que emita Parecer acerca dos 
procedimentos adotados no transcurso do presente Edital, após encaminhe-se os autos ao 
Exmo. Sr. Prefeito  Municipal para apreciação e decisão final. Como nada mais houvesse a 
tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por todos assinada. 
 
 
          ELENILTON ILHA FLORES         VOLNEI GERALDO VEBER DE ROSSO 
 
                                       UBIRATAN OLIVEIRA MARQUES 
 
                                

    HOMOLOGO A PRESENTE RECOMENDAÇÃO. 
 
         CEL. TIARAJU DE CASTRO, 
                Prefeito 


